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casos registados pela Polícia Judiciária em todo o território nacional. Os números apontam 
também que 82,6 por cento das vítimas identificadas eram do sexo feminino. 

Para a associação União de Mulheres Alternativa e Resposta (UMAR), os números apontam 
claramente para uma falta de “consciência na sociedade portuguesa sobre a violência no seio da 
família”, disse ao PÚBLICO Maria José Magalhães. Para esta dirigente da UMAR, “o dispositivo 
de tele-assistência é uma ajuda importante, desde que funcione bem”, mas isso não pode servir 
em situação alguma “para descansar instituições e muito menos o Estado”. É preciso uma 
política efectiva de protecção às vítimas por parte das autoridades e forças de segurança, uma 
vez que as pessoas alvo da violência “não podem ficar sozinhas com essa responsabilidade”, 
frisa Maria José Magalhães. 

Também o vice-presidente da Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género (CIG), Manuel 
Albano, sublinha o especial dever de protecção que cabe às autoridades estatais, de cuja 
intervenção depende, em última instância, a eficácia do dispositivo de teleassistência que a partir 
de Setembro se alargará a todo o território nacional. 

Filipa Mora 

 


